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LEI Nº 702/1976 

 

Que dá outra destinação a um lote de propriedade 

municipal. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar a Antônio Moreira da Silva um lote de terreno 

no bairro Rio das Pedras, à Rua Chico Melo, com as seguintes dimensões: 

 

a) na linha de frente: oito metros, para a Rua Chico Melo; 

 

b) na linha de fundo: oito metros confrontando com Antonio Garcia Guedes; 

 

c) nas linhas de lado: vinte e seis metros com João Gonzaga e Benedito Mota. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, inclusive a Lei nº 606, de 28/01/74,  entrando esta 

lei em vigor na data de sua publicação. 

   

Passa Quatro,  22  de dezembro  de 1976. 

 

Carlos Edil Fortes 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 


